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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 11 de janeiro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

“PME LÍDER 2016” 
 
“O empreendedorismo é uma característica fortemente 
presente no tecido empresarial de Odivelas, a sua 
estratégia de gestão está direcionada para o crescimento, 
prova disso foi a atribuição do estatuto PME Líder 2016 a 
61 empresas sediadas em Odivelas, por parte do IAPMEI 
- Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à 
Inovação. 
 
O Estatuto PME Líder concedido pelo IAPMEI e pelo 
Turismo de Portugal, em parceria com alguns dos Bancos 
nacionais, é um selo de reputação que promove o 
reconhecimento público da qualidade de desempenho das 
empresas, com reforço de imagem e notoriedade no 
mercado. 
 
Estas empresas, com estatuto PME Líder 2016 
apresentam rácios de solidez financeira e de rentabilidade 
acima da média nacional, consolidação de resultados, e 
contributos ativos na criação de riqueza e de emprego, 
assumindo um papel determinante e impulsionador da 
economia do território onde se encontram sedeadas. 
 
Neste contexto, expressamos o nosso reconhecimento e 
as mais sinceras felicitações a estas 61 empresas do 
Concelho de Odivelas, distinguidas pelo mérito e 
excelência do seu desempenho: 
 
“PME’s 2016” – Distingue 61 empresas: 
 

 A Um - Equipamentos e Materiais de Escritório, 
Lda. 
 

 Acd Print, S.A. 
 

 Ambigroup Resíduos, S.A. 

 Amo Vida - Serviços Integrados de Saúde, Lda. 
 

 Angopeças Sociedade Comercial e Importadora 
de Peças, Lda. 

 
 Anteprojecto - Arquitetura e Construção, Lda. 

 
 Aplindústria - Aplicações Industriais, Lda. 

 
 Autielvolt - Electricidade, Telecomunicações, 

Instrumentação e Automação, Lda. 
 

 Auto Reparadora Melo Falcão, Lda. 
 

 Autozitânia - Acessórios e Sobressalentes, S.A. 
 

 Autozitânia II - Veículos e Peças, S.A. 
 

 Azivitor - Transportes, Lda. 
 

 B. O. S., Lda. 
 

 Bondicarnes - Comércio de Carnes, S.A. 
 

 Casa de Saúde e Repouso da Amoreira, S.A. 
 

 Casa de Saúde e Repouso Solar de Caneças, S.A. 
 

 Círculo Divinal - Ambulâncias, Unipessoal, Lda. 
 

 Citymover, Lda. 
 

 Clipouro - Comércio de Artigos de Papelaria, 
Informática e Desenho, Lda. 

 
 Cordivias - Engenharia, Lda. 

 
 Emetrês - Sociedade Distribuidora de 

Equipamentos Gráficos, Lda. 
 

 Ernesto Ribeiro Ferreira, Lda 
 

 Farmácia de Famões, Lda. 
 

 Frigoríficos Imperial, Lda. 
 

 Frutas Esteves, Lda. 
 

 Futuritalhos, Lda. 
 

 Indusmelec - Material Eléctrico e 
Automatismos Industriais, Lda. 

 
 Infrasecur - Sistemas de Segurança, S.A. 

 
 J. C. Sampaio, Lda. 

 
 JMC - José Maria Cardoso, Lda. 
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 José Manuel Pinto Cavacas Alves, Unipessoal 
Lda. 

 
 K. M. S. - Comércio de Produtos Alimentares, 

Perfumaria e Brindes, Lda. 
 

 Lança e Marques, Baterias e Acessórios, Lda. 
 

 Melisauto - Mercado Lisbonense de 
Automóveis, S.A. 

 
 MICAU- INDÚSTRIAS ALIMENTARES E 

COMÉRCIO GERAL SA 
 

 Mohsin & Lassine - Comércio de Collants, Lda. 
 

 Mosaico - Publicidade Unipessoal, Lda. 
 

 Oásis - Combustíveis e Lubrificantes, Lda. 
 

 Odifercol - Materiais de Construção, Lda. 
 

 Odivel - Lar Sociedade de Construções, Lda. 
 

 Oesteprisma - Eletricidade, Lda. 
 

 Os Preguiças - Educação e Apoio Pedagógico, 
Lda. 

 
 Pereira & Alves, Lda. 

 
 Perfect Clean - Limpeza e Manutenção, Lda. 

 
 Piléu-Casa e Campo, Lda. 

 
 Pirunes - Grossista Alimentar, Lda. 

 
 Real Panóplia - Produções Gráficas e Serviços 

de Envelopagem, Lda. 
 

 Reymon - Importação e Exportação, Unipessoal 
Lda. 

 
 Seamodal Cargo, Lda. 

 
 Simopeças - Peças e Componentes para 

Viaturas de Limpeza Urbana, Lda. 
 

 Siperba - Sociedade de Farmácia, S.A. 
 

 Soandaimes - Sociedade de Andaimes, Lda. 
 

 Sotinar Lisboa - Representações de Tintas, Lda. 
 

 Soulima - Comércio de Peças, S.A. 
 

 Soupinto, Lda. 
 

 Tavares & E. Faria Tavares - Ferragens e 
Ferramentas, Lda. 

 
 Tenmega Portugal, Cabos e Condutores, Lda. 

 
 Unitalhos - Talhos, Lda. 

 
 Valentim & Rodrigues, Lda. 

 
 Vidisco - Comércio e Indústria de Som, S.A. 

 
 Vidrofornense - Comércio e Indústria de Vidros 

e Espelhos, Lda. 
 
Tendo presente o forte impacto que estas empresas têm 
no desenvolvimento local, o nosso desiderato é que a esta 
relação de empresas se juntem mais empresas, 
reconhecendo-se que, para tal objetivo, a autarquia pode e 
deve ter um contributo relevante. Nesta perspetiva e na 
senda da política que tem sido desenvolvida por esta 
Câmara, pretendemos incrementar e melhorar, se possível, 
alguns instrumentos de apoio ao tecido empresarial local, 
como são os casos da nossa política de isenção de 
Derrama, a Start In Odivelas ou o Programa Mais Apoio, 
Mais Emprego. 
 
O reforço da nossa intervenção junto dos agentes 
económicos locais passa não só pelo constante 
acompanhamento e atualização do conhecimento dos seus 
problemas e necessidades, com o contributo na procura 
de recursos e soluções, como também pela implementação 
de estratégias de apoio tendentes à expansão destas 
empresas, possibilitando e potenciando o 
interconhecimento dos agentes económicos locais, aspeto 
que pode ser facilitador de mecanismos de cooperação e 
de economia de escala.  
 
Acreditamos que desta forma serão criadas sinergias 
tendentes à manutenção de um tecido empresarial sólido, 
com repercussões a vários níveis, como por exemplo a 
criação de emprego, aspeto que se mostra fundamental 
para fixar a população mais jovem no nosso concelho. 
 
Nesse sentido, a Câmara Municipal de Odivelas, na sua 1ª 
Reunião Ordinária de 2017, delibera aprovar o presente 
voto de congratulação a estas empresas galardoadas, 
reconhecendo-se, assim, o seu esforço, dedicação e 
empenho no desenvolvimento económico do Concelho 
de Odivelas.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 11 de janeiro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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VOTOS DE PESAR 
 

 
 

“PELO FALECIMENTO DO PROF. DOUTOR DANIEL SERRÃO” 
 
“O Prof. Doutor Daniel Serrão nasceu no dia 1 de março 
de 1928, em Vila Real, e veio a falecer no passado dia 8 de 
janeiro. 
 
Em 1951, licenciou-se em medicina, na Faculdade do 
Porto. O doutoramento aconteceu em 1959 e a área 
escolhida foi a da anatomopatologia. Tendo-se licenciado 
com classificação de 17, doutorou-se com a média de 19. 
É já no ano de 1971 que se torna, por unanimidade, 
professor catedrático. 
 
Entre 1974 e 1976 sofreu alguns problemas no 
desenvolvimento da sua atividade académica, derivado a 
situações conjunturais de cariz político. Mas acabou por 
regressar à atividade de que mais gostava e o 
reconhecimento pelo seu empenho e obra não mais 
parou. 
 
A bioética constituiu um desafio a que o Prof. Doutor 
Daniel Serrão não resistiu. A sua voz foi considerada uma 
voz de respeito científico em Portugal e no estrangeiro. 
Tal condição veio a permitir que o Papa João Paulo II 
viesse a convidá-lo para integrar, no Vaticano, a Academia 
Pontifícia para a Vida. 
 
Na verdade, o Prof. Doutor Daniel Serrão assumiu os 
mais altos cargos quer em Portugal, quer fora de portas, 
sempre ligado às suas áreas de especialidade. Destacou-se, 
também, na publicação de artigos científicos e obras em 
livro, sendo os seus estudos e conclusões dos mais citados 
por aqueles que também se dedicam ao estudo 
aprofundado e científico das matérias em causa. 
 
Foi agraciado com o Prémio Pfizer por três vezes; 
condecorado com a Medalha de Mérito da Ordem dos 
Médicos; recebeu o Prémio Nacional de Saúde e, ainda, a 
Medalha, Grau Ouro, de Serviços Distintos do Ministério 
da Saúde; para além da Medalha de Mérito Militar do 
Ministério da Defesa e da Medalha de Ouro da Cidade do 
Porto. 
 
Estamos perante um cidadão que dignificou Portugal, ao 
mais alto nível científico e ético, e cujo desaparecimento 
deixa todos os portugueses e a comunidade científica 
mundial mais pobre.  
 
A Câmara Municipal de Odivelas vem, assim, enviar as 
suas mais sentidas condolências a toda a família e amigos 
mais próximos do Prof. Doutor Daniel Serrão.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 11 de janeiro de 2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

“PELO FALECIMENTO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATOSINHOS, DR. GUILHERME PINTO” 

 
“Guilherme Pinto deixou-nos há poucos dias, mais 
precisamente no dia 8 de janeiro de 2017, vítima de 
doença prolongada. Nele celebramos o autarca incansável, 
o político intenso e o homem que ousou encarar de frente 
os desafios do destino. 
 
Enquanto autarca do Município de Matosinhos, o Dr. 
Guilherme Pinto foi vice-presidente desde o ano de 2001. 
Assume a Presidência do Município em 2005 e reiterou 
essa condição em 2009. Nas eleições de 2013, candidatou-
se como independente (após o partido ter apostado 
noutro candidato) e voltou a ganhar as eleições. 
 
Batalhou em todas as suas lutas e decisões. Construiu uma 
obra assinalável que granjeou o respeito da maioria dos 
munícipes de Matosinhos. O seu carisma foi uma 
incontornável imagem de marca local. 
 
E, sem dúvida, travou uma luta denodada contra o cancro. 
Mas, tendo a noção de que a doença se agudizava, 
apresentou a sua demissão de todos os cargos que 
desempenhava. Encontrou, ainda, forças para regressar ao 
seu partido do coração, o PS. Na verdade, regressou ao PS 
cinco dias antes de falecer, vendo a sua ficha de reingresso 
chancelada pelo próprio secretário-geral, António Costa. 
 
Perante um homem de tal querer, pujança e fé no poder 
local só nos podemos curvar. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas vem, assim, enviar as 
suas mais sentidas condolências a toda a sua família e 
amigos mais próximos, à Câmara Municipal de 
Matosinhos e à Comissão Política Concelhia de 
Matosinhos do Partido Socialista.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 11 de janeiro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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“PELO FALECIMENTO DO DR. MÁRIO ALBERTO NOBRE SOARES” 
 
“Mário Alberto Nobre Soares, conhecido e consagrado, 
em Portugal e no mundo, por Mário Soares, deixou-nos 
ao fim de noventa e dois anos, um mês e um dia de vida. 
Dir-se-á que foi uma vida longa mas a verdade é que foi, 
acima de tudo, uma vida de tal modo profícua, em termos 
de cidadania, que podemos afirmar que o seu legado é 
inesgotável e perdurará no tempo em Portugal, na Europa 
e no Mundo. 
 
O fio condutor da luta cívica de Mário Soares teve uma 
única palavra central: Liberdade! Foi em nome da 
liberdade perdida, pelo povo português, a 28 de maio de 
1926 que o jovem Mário Soares ingressou na vida pública 
e militante. Foi em nome da liberdade que esteve ao lado 
do General Norton de Matos e depois do General 
Humberto Delgado. Foi em nome da liberdade que 
pertenceu ao Partido Comunista Português e em nome da 
mesma liberdade fundou a Ação Socialista Portuguesa e, 
por último, em 1973, o Partido Socialista. Foi em nome da 
liberdade que arriscou a sua própria liberdade individual e 
o bem-estar da sua família. Foi, ainda, em nome da 
liberdade que acabou por ser preso (casou, aliás, na 
prisão!), deportado e exilado. Mas tudo isto foi antes do 
25 de abril! 
 
Foi em nome da liberdade que Mário Soares advogou 
como ideologia o socialismo democrático, não só para o 
país que o viu nascer, como também para a Europa e para 
o Mundo. Foi em nome da liberdade que advogou a 
descolonização e a consequente libertação dos povos de 
Angola, Moçambique, Guiné-Bissau, Cabo-Verde, S. 
Tomé e Príncipe e Timor Leste. Foi em nome da 
liberdade que lutou contra soluções totalitárias que, em 
Portugal, chegaram a espreitar no horizonte das 
possibilidades, nomeadamente no verão de 1975. Foi em 
nome da liberdade que lutou contra a unicidade sindical e, 
portanto, a favor da liberdade sindical. Foi em nome da 
liberdade que teve ação proeminente na Internacional 
Socialista. Ainda em nome da liberdade que propôs aos 
portugueses e os portugueses aceitaram, o ingresso na 
Comunidade Económica Europeia. 
 
E também em nome da liberdade apoiou as lutas justas de 
povos oprimidos quer na América Latina, quer no médio-
oriente quer, também, nos povos que viviam sob o jugo 
soviético. Em nome da liberdade foi, ao lado do 
embaixador José Aparecido de Oliveira, um apoiante da 
primeira hora da constituição da CPLP. Tudo isto assim 
foi depois do 25 de abril de 1974. 
 
Ao longo de toda a sua vida, Mário Soares foi um homem 
que sempre advogou a educação, o conhecimento, as artes 
e a cultura. Um homem que advogou a diferença, o 
pluralismo. Que cultivou essa mesma diferença e esse 
mesmo pluralismo.  
 
Mário Soares combateu durante toda a sua vida. Até 
praticamente aos seus últimos suspiros. Candidatou-se a 

sufrágios. Ganhou e perdeu sufrágios. Mas quando 
ganhou, ganhou com galhardia e quando perdeu, perdeu 
com galhardia. Sempre viu na derrota o passo anterior à 
próxima vitória. 
 
Atrás ficou dito que o fio condutor da luta cívica de Mário 
Soares teve uma única palavra central: Liberdade! É 
verdade. Pois palavras como democratização, 
descolonização, desenvolvimento económico, social, 
cultural e artístico, progresso, desenvolvimento 
sustentável, paridade, igualdade de direitos, são palavras 
irmãs de liberdade. É que sem elas a palavra liberdade 
ficaria mais pobre, talvez vazia de sentido. 
 
Mário Soares, para além da luta antifascista que 
protagonizou, foi Secretário-geral do Partido Socialista, foi 
Ministro, Primeiro-Ministro, Vice-Presidente da 
Internacional Socialista, Presidente da República, 
Deputado Europeu. Mas foi alguém que para lá de todos 
esses cargos oficiou cidadania escrevendo livros (e foram 
tantos!), redigindo artigos, assumindo intervenção pública 
continuada tendo em vista alargar horizontes aos seus 
concidadãos do mundo.      
 
É por tudo isto que Mário Soares é um dos maiores 
referenciais da política nacional e internacional. Mas muito 
mais poderíamos destacar. Por exemplo, a palavra 
carisma. Sim, Mário Soares foi um cidadão carismático 
que os povos souberam guardar no coração. É por isso 
que este adeus que a todos une é um adeus mais difícil e 
mais fácil. Mais difícil, porque sabemos ser alguém 
insubstituível. Mais fácil porque sabemos estar perante 
alguém que nasceu para cumprir a missão que lhe foi 
destinada. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas, reunida na sua 1ª 
Reunião Ordinária de 2017, manifesta o seu profundo 
pesar e apresenta as suas sentidas condolências à família e 
amigos mais próximos de Mário Soares, ao Partido 
Socialista e à Fundação Mário Soares. 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 11 de janeiro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por maioria) 
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ATAS 
 

 
 

ATA DA 6.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2013 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 6.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 27 de março de 2013. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 27 de março de 2013) 

 
 
 

ATA DA 9.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2014 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 9.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 7 de novembro de 2014. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 7 de novembro de 2014) 

 
 
 

ATA DA 23.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2014 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 23.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 3 de dezembro de 2014. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 3 de dezembro de 2014) 

 
 
 
 

ATIVIDADE FINANCEIRA 
 

 
 

1.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
1.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 

 
1.ª Alteração Orçamental de 2017, 1.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à informação 
n.º Interno/2016/165, de 2017.01.06 e que farão parte 
integrante da ata da presente reunião, de acordo com o 
proposto na informação atrás mencionada. 
 
 
“1.ª Alteração Orçamental 
 
A 1.ª Alteração Orçamental de 2017 pretende, 
essencialmente, regularizar a dívida orçamental de projetos 
transitados para o corrente ano. Esta situação advém do 
facto do processo de elaboração orçamental para o ano de 
2017, ter sido encerrado durante o mês de outubro de 
2016, ou seja, antes do fim do ano económico, pelo que 
desde essa data até 31 de dezembro, houve novos 

compromissos assumidos, bem como despesa que estava 
em dívida que foi entretanto paga. Deste modo, é esse 
saldo orçamental apurado, entre reforços e diminuições, 
de projetos de dívida a transitar que foi necessário 
retificar. 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 4.392.407,11 Euros (quatro milhões, trezentos e 
noventa e dois mil, quatrocentos e sete euros e onze 
cêntimos), verificando-se um aumento das despesas de 
capital no valor de 1.912.459,42 Euros (um milhão, 
novecentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
euros e quarenta e dois cêntimos), por contrapartida de 
um decréscimo de igual montante ao nível das despesas 
correntes, conforme quadro seguinte: 
 
 

Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 675.010,51 2.587.469,93 
Total de Despesas Capital 3.717.396,60 1.804.937,18 
Total Geral 4.392.407,11 4.392.407,11 

(un:euros)”  
 
(Aprovado por maioria) 
 
 
 

MAPA DE FLUXOS DE CAIXA 
 
Mapa de fluxos de caixa relativo ao exercício económico 
de 2016, para integração do saldo de gerência nos fundos 
disponíveis de 2017, conforme mapa anexo à informação 
n.º Interno/2016/12613, de 2016.12.30. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

FUNDOS DE MANEIO PARA 2017 
 

Constituição dos Fundos de Maneio, para o ano de 2017, 
do Gabinete da Presidência, dos Vereadores a Tempo 
Inteiro e da Assembleia Municipal, pelo montante de 
€600,00 cada, da Direção Municipal, pelo montante de 
€3.000,00, da Divisão Financeira e Aprovisionamento, 
pelo montante de €600,00, e do Gabinete de 
Comunicação e Modernização Administrativa, pelo 
montante de €600,00, distribuídos pelas seguintes rubricas 
orçamentais, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/62, de 2017.01.04, e nos termos do 
Regulamento de Fundo de Maneio: 
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Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
Montante: €600,00 

 

Orgânica/Económica Designação Valor Valor Acumulado 
Anual 

21.02/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.02/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
Vereadores a Tempo Inteiro 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.04/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.04/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
Presidente da Assembleia Municipal 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.01/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.01/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
Direção Municipal 

Montante: €3.000,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

22.01/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €500,00 

€4.000,00 

22.01/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €2.500,00 

 
Divisão Financeira e de Aprovisionamento 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

23.03/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

23.03/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
Gabinete de Comunicação e Modernização Administrativa 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.09/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.09/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

FUNDO DE MANEIO 2017 DO FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 
Constituição do fundo de maneio permanente do FESMO 
– Fundo de Emergência Social do Município de Odivelas, 
para 2017, no valor mensal de €1.500,00 (mil e quinhentos 
euros), atualizado mensalmente contra a apresentação de 
contas no final de cada mês, perfazendo o valor total 
anual de €18.000,00 (dezoito mil euros), para apoio à 
população carenciada do Concelho de Odivelas, nos 
termos do Regulamento do FESMO, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/46, de 
2017.01.03. (o referido Regulamento e a constituição do Fundo de Emergência 

Social do Município de Odivelas foram aprovados na 10.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas de 2014 e na 8.ª sessão da Assembleia Municipal 
de Odivelas de 2014 e publicados no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 11/2014, de 3 de junho, pág. 10, 28 e anexo) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 

CEMITÉRIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

 
 

REGULAMENTO 
 
Abertura do procedimento de elaboração e aprovação do 
Regulamento do Cemitério Municipal de Odivelas 
(RCMO), assim como a abertura da consulta pública e 
demais trâmites processuais, de acordo com o proposto 
na informação n.º Interno/2017/72, de 2017.01.04 e com 
as seguintes alterações à Proposta de Regulamento, 
propostas no decorrer da discussão deste ponto na 
presente reunião: 
 
-No n.º 3 do artigo 5.º onde se lê: “…do artigo 
anterior…”, passa a ler-se: “…do número anterior…”; 
 
-Retirar o artigo 6.º; 
 
-No artigo 12.º, no n.º 6 do artigo 15.º, nos artigos 33.º e 
34.º, acrescentar no final: “…na sua redação actual.”; 
 
-No artigo 19.º, substituir a redação da alínea c) pela 
seguinte: “Apresentação de documento de identificação 
civil (cartão de cidadão, bilhete de identidade ou 
passaporte do requerente); 
 
-No artigo 34.º onde se lê: “as cremações…”, passa a ler-
se: “As exumações…”; 
 
-No artigo 67.º corrigir a numeração sendo que a última 
alínea terá o n.º 5 em vez do n.º 4. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

DESPESA E INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA O 
FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL COMPRIMIDO (GNC) 

PROCESSO N.º 1/DM/2017 – SIMAR 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), em 30 
de dezembro de 2016, na sua 56ª reunião ordinária, foi 
remetido à Câmara Municipal de Odivelas, a Proposta 
495/2016, através do ofício S/28367/2016, de 
30/12/2016, referente à autorização de despesa e início 
do procedimento para o Fornecimento de Gás Natural 
Comprimido (GNC), dividido em dois lotes e por 
Concurso Público (Internacional), de acordo com o 
constante na informação n.º Interno/49, de 2017.01.03, é 
proposto o seguinte: 
 
- Autorizar a despesa com o preço base de 694.000,00 €, 
acrescido de IVA (23%), por um período de 12 meses, 
prorrogável, temporalmente, até 31 de dezembro do 
último ano respeitante à vigência do contrato, nos termos 
do Ponto 3.2 do Caderno de Encargos, bem como o 
início do procedimento para o Concurso Público; 
 
 - As UR 16/C00720 - 347.000.€ + IVA (23%) e UR 
16/C00721 - 347.000,00 € + IVA (23%), já cabimentadas; 
 
 - O Programa do Concurso; 
 
 - O Caderno de Encargos; 
 
 - A Composição do júri, o qual integrará: 
 
Margarida Rodrigues, como Presidente; 
Filomena Bexiga; 
Mara Gil. 
 
Membros suplentes: 
 
Ricardo Lopes; 
Rui Brioso; 
Rui Ribeiro; 
Nuno Peceguina. 
 
 - A subdelegação no Coordenador da Unidade de 
Contratação 1, Dr.º Rui Ribeiro, das competências 
referidas nos artigos 77. º, 85.º, 100. º e 104, º n.º 3 do 
Código dos Contratos Públicos, e no júri as referidas no 
artigo 50 º,  ao abrigo do n.º 1 do artigo 109. º do Código 
dos Contratos Públicos. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE JIU-JITSU BRASILEIRO 
 

Acordo de cooperação a celebrar entre o Município de 
Odivelas e a Federação Portuguesa de Jiu-Jitsu Brasileiro. 
O presente acordo tem por objeto a cedência das 
instalações do Pavilhão Multiusos de Odivelas, bem como 
a cedência de apoio técnico e logístico, para a realização 
do evento “European Open Jiu-Jitsu Championship”, que 
irá decorrer no Pavilhão Multiusos de Odivelas, entre os 
dias 17 e 22 de janeiro de 2017. De acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/70, de 
2017.01.04 e conforme minuta de Acordo anexa à 
informação. 

 
 

“Acordo de Cooperação 
 

Município de Odivelas / Federação Portuguesa de Jiu-
Jitsu Brasileiro 

 
Considerando que:  
 
- Uma das condições essenciais para o desenvolvimento 
desportivo sustentado é a existência de locais adequados 
para a sua prática; 
 
- O alcançar deste objetivo só será possível através da 
rentabilização da utilização das instalações desportivas do 
Concelho; 
 
- O Pavilhão Multiusos de Odivelas (PMO) desempenha 
um papel fulcral no desenvolvimento desportivo do 
concelho, pelos atletas/praticantes que aí desenvolvem a 
prática de atividade física e desportiva; 
 
- O Município de Odivelas procura ser uma referência no 
panorama desportivo nacional, com a dinamização de 
múltiplos eventos nacionais e internacionais no seu 
Multiusos, infraestrutura que dispõe de condições ótimas 
para a organização de grandes eventos de nível 
internacional nas diversas modalidades desportivas; 
 
- A Federação Portuguesa de Jiu-Jitsu (FPJJB) vai levar a 
efeito nos dias 17, 18, 19, 20, 21 e 22 de Janeiro de 2017 o 
European Open Jiu-Jitsu Championship; 
 
- As excelentes condições existentes no PMO, devem não 
só ser usufruídas e aproveitadas pelo público e 
desportistas do Concelho, como tornadas conhecidas no 
mapa internacional, trazendo ao município e ao nosso 
país, a elite dos representantes da modalidade ao nível 
europeu; 
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- O Município de Odivelas encontra-se na disposição de 
ceder o uso do PMO, instalações e infraestruturas de 
apoio, para o evento acima referido e organizado pela 
FPJJB. 
 
Assim, é celebrado entre: 
 
Município de Odivelas, com sede na Quinta da Memória, 
Rua Guilherme Gomes Fernandes, em Odivelas, pessoa 
coletiva n.º 504 293 125, representado neste ato por Hugo 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, adiante designado por Câmara Municipal de 
Odivelas (CMO). 
 
e 
 
Federação Portuguesa de Jiu-Jitsu Brasileiro, pessoa 
coletiva n.º 509 300 375, com sede na Rua Sanches 
Coelho 4C, 1600 Lisboa, representada neste por Augusto 
Pedro de Oliveira Alves da Silva, na qualidade de 
Presidente da Direção, doravante designado por FPJJB. 
 
O presente Acordo de Cooperação, reger-se-á pelas 
cláusulas seguintes, que as partes desde já aceitam e, 
reciprocamente, se obrigam a fazer cumprir, nos seguintes 
termos: 

 
Cláusula Primeira 

(Objeto) 
 

O presente Acordo tem por objeto a cedência das 
instalações do Pavilhão Multiusos de Odivelas (PMO), 
sito nas Colinas do Cruzeiro, Concelho de Odivelas, bem 
como, a cedência de apoio técnico e logístico, para a 
realização do evento “European Open Jiu-Jitsu 
Championship”. 

 
Cláusula Segunda 

(Responsabilidade da CMO) 
 

A CMO é responsável pelos seguintes aspetos da 
organização: 
 
1. Disponibilizar as instalações que integram aquela 
infraestrutura, para montagens, evento e desmontagens, 
entre os dias 15 a 22 de janeiro de 2017 e 23 de janeiro de 
2017 (período da manhã). 
 
2. Promover e divulgar o evento, pelos meios normais de 
distribuição da CMO, assim como permitir a colocação de 
cartazes alusivos ao evento no interior do PMO. 
 
3. Ceder viaturas municipais (mediante disponibilidade) de 
16 a 22 de janeiro, para os seguintes efeitos: Transfers 
diários das comitivas: Metro – Pavilhão Multiusos de 
Odivelas – Metro, de acordo com o plano de transportes 
entregue pela FPJJB à CMO. 
 

4. Notificar os Bombeiros Voluntários, em modo de 
prevenção, no decorrer do evento. 

 
Cláusula Terceira 

(Responsabilidade da FPJJB) 
 

1. Cabe à FPJJB o planeamento, preparação, realização e 
avaliação do evento, comprometendo-se a realizar todas as 
tarefas relacionadas e inerentes à respetiva organização, de 
modo a garantir que o mesmo corresponda, às 
expectativas qualitativas e quantitativas de todos os 
intervenientes e do público, para eventos desta natureza. 
 
2. São aspetos organizativos do “European Open Jiu-Jitsu 
Championship”: 
 
a) A coordenação técnica; 
b) Obtenção de licenças necessárias à realização do 
evento; 
c) Efetuar todas as apólices de seguros exigidos por lei; 
d) O apoio médico no local; 
e) Assumir os custos com os serviços adicionais, entre 
outros: segurança/vigilância, limpeza, produção, 
eletricista, sendo que é da competência exclusiva da CMO 
essa aquisição, conforme previsto nos n.º 1 do Artigo 35.º 
do Regulamento de Funcionamento, Cedência e 
Utilização do Pavilhão Multiusos de Odivelas 
(RFCUPMO). 
 
3. Obriga-se ainda a FPJJB a fomentar a prática de Jiu-
Jitsu no concelho de Odivelas, colaborando com o 
Município de Odivelas em ações de divulgação/fomento 
da modalidade.  

 
Cláusula Quarta 

(Vigência) 
 

O presente Acordo entra em vigor na data da sua 
assinatura e termina com o cumprimento das obrigações 
de cada uma das partes. 

 
Cláusula Quinta 

(Resolução) 
 

Qualquer das partes pode resolver o presente acordo, em 
caso de incumprimento grave ou reiterado das obrigações 
assumidas pela outra parte, que não seja corrigido no 
prazo de 5 (cinco) dias de calendário após interpelação 
escrita da parte inadimplente nesse sentido, sem prejuízo 
do direito ao ressarcimento de eventuais danos que possa 
ter causado, nos termos das regras de responsabilidade 
civil. 

 
Cláusula Sexta 

(Legislação e Jurisdição) 
 

1. Em tudo o que não estiver expressamente previsto, 
aplicar-se-ão as disposições legais vigentes do 
ordenamento jurídico português. 
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2. As partes comprometem-se a explorar todas as 
possibilidades, para chegarem a uma solução amigável, no 
caso de surgirem diferendos sobre a interpretação ou 
aplicação do presente acordo. 
 
3. Não sendo de todo possível uma solução amigável, as 
partes elegem o foro da Comarca de Lisboa Norte, para 
dirimir quaisquer litígios decorrentes da interpretação ou 
aplicação do presente acordo, com expressa renúncia a 
quaisquer outros. 
 
O presente acordo vai ser assinado em dois exemplares, 
ficando um para a CMO e outro para a FPJJB. 
 
Odivelas,      de janeiro de 2017 
 

 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas 

O Presidente da Direção da 
Federação Portuguesa de 

Jiu-Jitsu Brasileiro 
  
_____________________ _____________________ 

Hugo Martins Augusto Pedro de Oliveira 
Alves da Silva” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

ASSOCIAÇÕES DE BOMBEIROS DO CONCELHO DE ODIVELAS 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS - 2017 

 
Subsídios a atribuir às Associações de Bombeiros do 
Concelho de Odivelas, no ano de 2017, nos seguintes 
termos, de acordo com proposto na informação n.º 
Interno/2017/81, de 2017.01.04: 

 
Subsídio mensal de gestão corrente e manutenção 

 
Subsídio Mensal de Gestão Corrente e Manutenção 

 
Valor mensal 
(12 meses) Total anual 

A.H.B.V. Caneças €5.120,00 € 61.440,00 

A.B.V. Odivelas €5.863,00 € 70.356,00 

A.H.B.V. Pontinha €5.238,00 € 62.856,00 

Total €16.221,00 € 194.652,00 

 
Subsídio para aquisição de viatura e/ou equipamento 

 
Prevista a atribuição de €100.000 para subsídios de 
investimento. 

 
 
 
 

Seguros 
 

Seguros do ramo bombeiro - mantém-se o modus 
operandi deste apoio. 
 
-Reembolso do Seguro de viaturas - dotação €45.000. 
-Pagamento de Seguros do ramo bombeiros - dotação 
€25.000. 

 
 

Reembolso de pagamentos 
de despesas de água e eletricidade 

 
Mantém-se o modus operandi deste apoio, de acordo o 
deliberado na 7.ª Reunião da Câmara Municipal (6.º 
ponto) realizada a 09.04.2008, (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 7/2008, de 22 de abril, pág. 10), isto 
é, os pedidos de reembolso devem ser encaminhados ao 
SMPC após pagamento das faturas por parte das 
associações, devendo constar, em boas condições de 
legibilidade, as faturas completas e respetivos 
comprovativos de pagamento. Com uma dotação 
estimada de € 100.000. Esta será para fazer face às 
despesas de 2017 mas também àquelas que transitaram de 
2016. 

 
 

Subsídios Pontuais 
 

Relativamente a eventuais subsídios pontuais: 
 

-Subsídio de refeição aos ELAC’s /ECIN’s - atribuição de 
um subsídio de refeição, a atribuir aos elementos que 
venham a integrar as Equipas de Combate a Incêndios 
(ECIN) ou Equipa Logística de Apoio ao Combate 
(ELAC), sempre que as Associações de Bombeiros do 
Concelho sejam contempladas, pela ANPC, com estas 
equipas, sendo que no corrente ano o seu valor deverá ser 
de €15/elemento/dia, mantendo-se assim o valor do ano 
transato. Dotação de €25.000. 
 
 

Piquetes de Primeira Intervenção 
 

Piquetes de Primeira Intervenção – PPI’s 

 N.º 
elementos 

Valor por 
elemento 

Valor 
mensal 

Valor anual 
(14 meses) 

A.H.B.V. 
Caneças 12 € 746,75 € 8.961,00 €125.454,00 

A.B.V. 
Odivelas 

17 € 746,75 € 
12.694,75 

€177.726,50 

A.H.B.V. 
Pontinha 13 € 746,75 € 9.707,75 €135.908,50 

Total 42 € 2240,25 € 
31.363,75 

€439.089,00 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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ACEITAÇÃO DE DONATIVO 
 

Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, datado de 2016.12.22, exarado no 
edoc/2016/68526, a autorizar a aceitação, pela Câmara 
Municipal de Odivelas, da doação de €5.000,00 (cinco mil 
euros), por parte da Missão do Brasil junto à Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), no âmbito da VI 
Bienal de Culturas Lusófonas, como forma de apoio à 
realização do referido evento, de acordo com o proposto 
na informação n.º Interno/2017/97, de 2017.01.04. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 4/2009 
BAIRRO CASAL DAS QUEIMADAS À QUINTA DAS DÁLIAS 

LOTE 69, UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 3153/RC 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 4/2009, Bairro 
Casal das Queimadas à Quinta das Dálias, lote 69, União 
das Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de João 
Ferreira Afonso. A alteração compreende a alteração dos 
parâmetros urbanísticos de modo a proceder a legalização 
da edificação existente no lote 69, nos termos da 
informação técnica n.º 7/MJC/DRRU/DGOU/16, de 
12-12-16 e de acordo com o proposto na informação 
constante a folhas 4113 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO COLINA DOS CEDROS 
TERMOS DE REFERÊNCIA E O RELATÓRIO DE 

PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
PROCESSO N.º 115/DPUPE/SPDM 

 
Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal de 
Odivelas, na reunião de 13 de julho de 2016 (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 14 de 2016, página 
20), e em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 
148.º do Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), decorreu entre 18 de agosto e 14 de 
setembro, o período de discussão pública da proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução da Colina dos 
Cedros e dos respetivos Termos de Referência, conforme 
publicação em Diário da República N.º 152, 2.ª Série, 
Aviso N.º 9854/2016, de 09 de agosto. Durante o período 
de discussão pública não foi solicitado nenhum tipo de 
esclarecimento, nem apresentado, por nenhuma das vias 
existentes, qualquer tipo de contributo (sugestão/ 
observação, reclamação, pedido de esclarecimento ou 
outro), conforme Relatório de Ponderação da Discussão 
Pública, constante de folhas 103 a 108 do processo n.º 

115/DPUPE/SPDM. Assim, de acordo com o proposto 
na informação n.º 029/DPUPE/FL/2016, de 2016.12.28, 
nos termos constantes dos documentos anexos à 
informação acima referida, encontram-se reunidas as 
condições para submeter a aprovação da Delimitação da 
Unidade de Execução da Colina dos Cedros, os Termos 
de Referência e o Relatório de Ponderação da Discussão 
Pública da Unidade de Execução da Colina dos Cedros. 
 
“(…) 1. Introdução 
 
O presente Estudo enquadra e define a oportunidade de 
elaboração de uma Unidade de Execução (U.E.) na zona 
da antiga Quinta dos Cedros ao longo da Estrada 
Municipal 576-1, atual rua Antero de Quental, de acordo e 
para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do 
Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14/maio, com a atual 
redação, o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT). A Unidade de Execução proposta 
integra a área da UOPG-12-Área Empresarial de Famões, 
do Plano Diretor Municipal de Odivelas, aprovado na 
Assembleia Municipal de Odivelas, na sessão de 
29/junho/2015 e publicado em Diário da República N.º 
171, 2.ª Série, de 02/setembro/2015. 
 
2. Localização e características da Área de Intervenção 
 
A área de intervenção da Unidade de Execução 12.07 
Colina dos Cedros corresponde à Subdivisão 07 da 
UOPG 12 - Área Empresarial de Famões, conforme 
estudo antecedente desenvolvido e respetivo esquema 
diretor. 
 
Esta Área de Intervenção situa-se em parte do território 
da Quinta dos Cedros, marginal à rua Antero de Quental, 
abrangendo uma área de aproximadamente 5,4ha (cinco 
virgula quatro hectares) e apresenta as seguintes 
confrontações: 
 
• A norte e nascente – Estrada Municipal 576-1 (rua 
Antero de Quental – antiga estrada de Famões e a 
Avenida das Acácias); 
 
• A sul – Eldapa – Representações e Consignações, Lda. e 
a Avenida Dr. Augusto Pais Martins; 
 
• A poente – Eldapa – Representações e Consignações, 
Lda. 
 
Esta área é caraterizada por um relevo com exposição 
sul/sudoeste, onde o declive varia entre a cota 101 a norte 
e a cota 64 a sul. 
 
A nível de condicionantes, em relação às Servidões 
Administrativas e de Utilidade Pública, a norte está na 
proximidade do Marco Geodésico de 3ª ordem do Alvito 
e é atravessada por uma linha aérea de alta tensão. Toda a 
U.E. está integrada na zona 7 da servidão aérea, entre as 
cotas 170 e 195. 
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A U.E., à exceção do espaço público e das vias, encontra-
se livre de construções e sendo um terreno inculto está 
classificado como Risco de Perigosidade de Incêndio Alta, 
de Incêndio Florestal, na planta de Ordenamento - Áreas 
Sujeitas a Prevenção de Riscos. 
 
(…) 
 
4. Objetivos da Unidade de Execução 
 
A área em estudo, com 5,4h, localiza-se em parte da 
Quinta dos Cedros é adjacente a oeste da rua Antero de 
Quental, integrando-a na sua totalidade e terminando no 
início da Avenida das Acácias, a norte (L13). O nó de 
ligação destas duas vias é efetuada por uma rotunda de 
onde se inicia a rua Marechal Gomes da Costa que liga a 
Famões. 
 
A Unidade de Execução potencia o desenvolvimento da 
ligação entre a zona de atividades económicas localizada a 
sul, marginais à ribeira do Troca, e a zona de atividades 
económicas da Arroja, a poente da Av. das Acácias, 
através do fecho da ligação do eixo da Avenida das 
Acácias (L13), junto da Urbanização das Colinas do 
Cruzeiro. Esta promove ainda o remate urbano nascente 
do território da UOPG 12 
 
Considerando o conhecimento que se detém do território, 
dos compromissos urbanísticos e dos interesses públicos e 
privados em presença, a delimitação desta Unidade de 
Execução da Colina dos Cedros propõe a execução de 
operações urbanísticas, com objetivos programáticos 
específicos que devem servir de matriz ao desenho urbano 
que se pretende implementar nesta zona, a saber: 
 
• Potenciar o desenvolvimento urbano desta área 
expetante assegurando a transição de uma zona 
predominantemente urbana com outra de características 
rurais, a Quinta dos Cedros, promovendo a coesão e 
valorização paisagística do território; 
 
• Melhorar as infraestruturas de mobilidade e transportes 
através da requalificação da rua Antero de Quental de 
modo a completar a ligação entre a Av. das Acácias e a 
Av. Dr. Augusto Pais Martins, potenciando a aptidão para 
a circulação pedonal, ciclável e de transportes públicos de 
forma confortável; 
 
• Criar uma imagem urbana funcional deste território 
assegurando a sua vivência com segurança e conforto 
através da nova frente urbana da rua Antero de Quental; 
 
• Numa área mais abrangente promover a valorização 
paisagística da importante unidade de paisagem local 
constituída pela Quinta dos Cedros e áreas naturalizadas 
limítrofes, através da valorização dos espaços verdes de 
enquadramento, tanto privados como públicos. (…)” 
(Unidade de Execução - Colinas dos Cedros - Termos Referência - Dezembro 
2016) 

“(…) 4. CONCLUSÃO 
 
Verifica-se que durante o período de discussão pública 
não foi solicitado nenhum tipo de esclarecimento relativo 
à proposta de delimitação da Unidade de Execução da 
Colina dos Cedros, nem apresentado, por nenhuma das 
vias anteriormente referidas, qualquer tipo de contributo 
(Sugestão/ observação, reclamação, pedido de 
esclarecimento, outro). 
 
Não obstante e considerando que em sede de discussão 
pública da Unidade de Execução do Polo Empresarial 
Poente, inserida na mesma Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão (a UOPG12), foram aplicados os 
parâmetros máximos, também neste caso foram agora 
introduzidas idênticas alterações à proposta de delimitação 
com vista à necessária uniformização.  
 
Com efeito as Unidades de Execução estão previstas no 
n.º 2 do artigo 148.° do Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial (RJIGT) e configuram instrumentos 
de execução dos Planos. Não sendo instrumentos de 
gestão territorial, não podem alterar as disposições dos 
planos em vigor. O que fazem é concretizar as disposições 
daquele Plano, num desenho urbano, dentro dos limites 
dos condicionamentos fixados no PDM, através da 
densificação das regras estabelecidas e explicitando-as 
através da produção de peças desenhadas e de 
documentação escrita que fundamenta a proposta.  
 
Neste sentido, considera-se que se mantêm os 
pressupostos que integram a proposta apresentada à 
Câmara Municipal na 14.ª Reunião Ordinária de 13 de 
julho de 2016, convertendo-se a proposta em discussão 
pública em Proposta Final, a submeter à aprovação do 
Executivo Municipal. 
 
Submete-se à aprovação do Executivo Municipal os 
seguintes elementos:  
 
PEÇAS ESCRITAS 
 
• Termos de referência da Unidade de Execução da Colina 
dos Cedros 
 
PEÇAS DESENHADAS  
 
• Planta 01 | Planta de Usos e Unidades de Intervenção  
• Planta 02 | Planta de Cadastro e Planta de Síntese” 
(Unidade de Execução-Colina dos Cedros- [Relatório de Ponderação da Discussão 

Pública] Dezembro 2016) 
 
(Aprovado por maioria) 
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SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO TRIGACHE NORTE AUGI 1- LOTE 104 
 

Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
104, da Rua Soares dos Reis, lote 104, no Bairro Trigache 
Norte AUGI I, na União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, pelo depósito caução n.º 11986 de 2016.12.15, do 
Banco Caixa Geral de Depósito, S.A., em nome de 
António José Dias Morais, a favor da Câmara Municipal 
de Odivelas, no valor de € 2.353,23 (dois mil, trezentos e 
cinquenta e três euros e vinte e três cêntimos), 
correspondente ao valor caucionado por hipoteca legal 
estabelecido no alvará de loteamento n.º 5/2001, 
conforme consta na informação técnica n.º 
104/RO/DRRU/ DGOU/2016 e de acordo com o 
proposto na informação n.º 93.2016, de 2016.12.28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 02/PRES/2017 
 

Assunto: Constituição do Grupo de Trabalho para a 
elaboração de propostas de alteração e revisões do 
Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Odivelas e seu regulamento de Liquidação e Cobrança 
 
Considerando a necessidade de adaptação e atualização 
das normas do Regulamento de Taxas e Outras Receitas 
do Município de Odivelas e seu Regulamento de 
Liquidação e Cobrança às frequentes alterações da 
legislação e de criar normas que deem resposta às políticas 
tributárias do município, bem como atender à justa 
repartição dos encargos públicos; 
 
Determino que seja constituído um Grupo de Trabalho 
para a elaboração de propostas de alteração e eventuais 
revisões do “Regulamento de Taxas e Outras Receitas do 
Município de Odivelas e seu Regulamento de Liquidação e 
Cobrança”, com a seguinte composição: 
 
- Vereadora Mónica Vilarinho, que preside ao Grupo de 

Trabalho; 
 
- Dr. António Janeiro, que substitui a Presidente do 

Grupo de Trabalho, nas suas ausências; 
 
- Arqt.ª Ana Paula Viegas; 
 
- Dra. Susana Teixeira; 
 
- Dra. Carla Gabriel. 
 
Este Grupo de trabalho contará ainda, com a colaboração 
do Dr. Gonçalo Ribeiro da Costa, em representação do 
G.P. 
 
Compete ainda, a este Grupo de Trabalho solicitar a 
colaboração de funcionários de outros serviços, caso o 
considere necessário. Para tal desígnio, todos os serviços 
municipais devem estar envolvidos e podem ser chamados 
a colaborar, no sentido de uma maior responsabilização e 
sucesso no exercício das competências municipais. 
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Com o presente Despacho revoga-se o Despacho nº 
120/PRES/2015, de 06 de novembro. 
 
Odivelas, 10 de janeiro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 1/VMFF/2017 
 

Assunto: Subdelegação de Competências da Vereadora 
Maria Fernanda Franchi, na Senhora Chefe de Divisão de 
Inovação Social e Projetos Educativos, com exceção do 
Setor de Intervenção e Sucesso Educativo, Dra. Lúcia 
Raquel Prior dos Santos - Aditamento 
 
Nos termos do disposto no artigo 38º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, diploma que aprovou o novo Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, de acordo com o artigo 
44º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro e ao abrigo do disposto no despacho de 
delegação e subdelegação de competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
106/PRES/2015, de 27 de outubro, pelo presente 
despacho subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Inovação Social e Projetos Educativos, com exceção 
do Setor de Intervenção e Sucesso Educativo, Dra. 
Lúcia Raquel Prior dos Santos, as competências abaixo 
discriminadas que serão exercidas no âmbito da Divisão 
de Inovação Social e Projetos Educativos: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência inerentes ao exercício da competência 
prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, com exceção da dirigida a 
organismos ou entidades públicas, bem como a que 
constituir, por si, informação, proposta ou decisão 
vinculativa para o Município ou constitutiva de direitos de 
terceiros ou que verse, de forma inovadora, matérias sobre 
as quais o Município se deva pronunciar; 
 
2. Autorizar o gozo de férias, mediante os respetivos 
mapas e requerimentos, e ausências ao serviço por 
pequenos períodos; 
 
3. Controlar a assiduidade, mediante informações, mapas e 
relatórios de assiduidade; 
 
4. Justificar e injustificar faltas no âmbito do serviço, com 
exceção das referidas no n.º 3 do artigo 206.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 
 
5. Autorizar a realização de trabalho extraordinário nos 
termos e dentro dos limites legalmente estabelecidos e 
sempre que assim o exija o funcionamento do Serviço; 
 
6. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos; 
 
7. Propor a instauração de processos disciplinares; 
 
8. Praticar atos e formalidades de carácter instrumental 
necessários ao exercício da minha competência decisória. 
 
No âmbito das competências que me foram delegadas 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, 
n.º 106/PRES/2015, de 27 de outubro, subdelego, ainda, 
a seguinte competência: 
 
9. A competência prevista na alínea h) do n.º 1 do artigo 
35.º do RJAL, para autorizar o pagamento de despesas 
realizadas no âmbito do Fundo de Maneio da CPCJ, nas 
condições legais e até ao limite de € 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos euros). 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer atos praticados pela subdelegada. 
 
Poderá ainda a subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam suscetíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá a 
subdelegada prestar à subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
As competências agora subdelegadas poderão, por sua 
vez, ser objeto de subdelegação sempre que tal se 
justifique e com autorização prévia da signatária. 
 
Odivelas, 05 de janeiro de 2017. 

 
A Vereadora 

No uso da competência que me foi delegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, 

através do Despacho n.º 106/PRES/2015, de 27/10/2015 
 

Mª Fernanda Franchi 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira – Pontinha/Famões 
 

22.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 16.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 24 de agosto de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença 
de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Manuel dos Santos e Miguel Ângelo Cabral da Silva Farinha. 
 
A presente alteração reflete a correção da designação dos lotes 692 e 692A que se encontravam trocados na planta de síntese 
do alvará de loteamento do Bairro Casal da Silveira. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
1.Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. 
 
Paços do Concelho, 6 de dezembro de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/2002 – B.º da Mimosa – Odivelas 
 

4.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 10.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 18 de maio de 2016, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação 
da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2002, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de António Mateus e Outros. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

 Alvará n.º 5/2002 Alteração ao Alvará n.º 5/2002 

Lote 
Área Lote 

(m²) 
Área Impl. 

(m²) 
Área Const. 

(m²) Pisos Fogos 
Área Lote 

(m²) 
Área Impl. 

(m²) 
Área Const. 

(m²) Pisos Fogos 

39 450,00 100,00 210,00 2 1F 450,00 135,00 235,00 2 3F 

43 331.80 90,00 190,00 2 1F 331.80 115,00 190,00 2 2F 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2.Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará n.º 5/2002 Alteração ao Alvará n.º 5/2002 

Área de intervenção AUGI 44 488,00 m² 44 488,00 m² 

Total de lotes 113 113 

Área total de lotes constituídos  38 604,45m² 38 604,45m² 

Edificações legalizáveis 31 33 

Edificações legalizáveis condicionados 11 11 

Edificações a projetar 71 69 

Área implantação total - a legalizar 
                                     - a projetar 

5 577,94m² 
13 432,94m² 

5 827,94m² 
13 492,94m² 

7 855,00m² 7 665,00m² 

Área construção total - a legalizar 
                                   - a projetar 

12 281,32m² 
29 491,32m² 

12 706,32m² 
29 516,32m² 

17 210,00m² 16 810,00m² 

Total de fogos - a legalizar 
- a projetar 

72 
158 

77 
161 

86 84 

Índice de ocupação 0,30 0,30 

Índice de construção 0,66 0,66 

Densidade habitacional 35,5 fg/ha 36,19 fg/ha 

Cedências p` arruamentos  4 923,55m² 4 923,55m² 

Espaços verdes ajardinados 960,00m² 960,00m² 
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Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Paços do Concelho, 7 de dezembro de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, em 
processos de operações urbanísticas, durante o mês de 
dezembro de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/659, 2017.01.17: 
 
Processo n.º 3659/Ant 
Nome: Fernando José da Silva Vilas Boas e Florêncio Gonçalves 
Pureza 
Assunto: Constituição de Propriedade Horizontal 
Local: Rua Niassa, nº 12 (Lote 31) - Pontinha 
Data de despacho: 07.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o Auto de Vistoria 
 
Processo n.º 13719/CP/OP/GI 
Nome: Maria de Fátima de Jesus Pereira Silva 
Assunto: Determinação da cessação de utilização 
Local: Rua dos Pastores Lote B101 – Bairro dos Pedernais - 
Ramada 
Data de despacho: 15.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a cessação de 
utilização 
 
Processo n.º 13656/CP/OP/GI 
Nome: Maria Natividade Gabriel G. Martins 
Assunto: Vistoria para Constituição de Propriedade Horizontal 
Local: Rua Camacho Costa, lote 735 - Bº S. Sebastião Norte – 
Famões 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o Auto de Vistoria 
 
 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
105/PRES/2015, de 27 de outubro, durante o mês de 
dezembro de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/651, 2017.01.17: 
 
Processo n.º 368/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Agoga Teles 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Machado de Castro, lote 500 – Casal da Silveira – 
Famões 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 61/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Pinto Amaral 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 

Local: Rua Quinta Silveira, lote 586A – B.º Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 299/2016/OP/GI 
Nome: Silvério Teixeira Cardoso 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Avenida da Liberdade, Lote 356 – Bº Trigache Norte - 
Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 303/2016/OP/GI 
Nome: Vitorino Martins dos Reis 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, lote 757 – Bº Casal da 
Silveira – Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 126/2016/OP/GI 
Nome: Maria Alice Gomes Esteves e Outra 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 25 de Abril, n.º 17 – Casal do Privilégio – Póvoa Stº 
Adrião 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 232/2016/OP/GI 
Nome: Pavisempre, Lda. 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Capitão Renato Batista, lote 447 - Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 165/2016/OP/GI 
Nome: João Ribeiro Delgado 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 25 de agosto, lote 24 – Bº Casal dos Bons Dias – 
Ramada 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 63/2016/OP/GI 
Nome: Carlos Gonçalves Silva 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Eucaliptos, Vivenda Carlos Silva 1A B.º Casal do 
Rato - Pontinha 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
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Processo n.º 119/2016/OP/GI 
Nome: Ricardo Alexandre Silva Antunes 
Assunto: Execução de obras de edificação em desacordo 
Local: Rua do Gaiato, lote 958 – bairro Casal da Silveira – UF de 
Pontinha e Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Embargo pelo período de 24 meses 
 
Processo n.º 164/2016/OP/GI 
Nome: Marieta dos Santos Ladeira Barata Salgueiro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua faustino Freitas, lote 19 – B.º das Comendadeiras - 
Famões 
Data de despacho: 12.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 216/2016/OP/GI 
Nome: Tiago Pais Campos 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Eduardo Viana, lote 141 – Bº Casal dos Apréstimos - 
Ramada 
Data de despacho: 13.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Determino o levantamento do 
embargo 
 
Processo n.º 139/2016/OP/GI 
Nome: David Cardoso Farinha 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Camilo Castelo Branco – Lote 56 – Quinta das Dálias 
– Famões 
Data de despacho: 13.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 90/2016/OP/GI 
Nome: Domingos Ramos Nunes 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Beira, lote 301 – B.º Casal do Rato – Pontinha 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 223/2016/OP 
Nome: Bruno Alexandre Portela Vera Guerreiro 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Santo Eloy – Azinhaga dos Besouros – Pontinha 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 305/2016/OP/GI 
Nome: Nelson de Almeida 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Bonjardim – Lote 447 – Bº Casal Novo - Caneças  
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 305/2016/OP/GI 
Nome: Nelson de Almeida 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação de 
Terrenos e Outras OU 
Data de despacho: 14.12.2016 

Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 297/2016/OP/GI 
Nome: Ilídio de Jesus Fonseca 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua do Norte, n.º 2 – Casal do Rato – Pontinha 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o Projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 295/2016/OP/GI 
Nome: Deolinda dos Santos Matias Martins 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Boavista – lote 67 – Bairro dos Carrascais - 
Caneças 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 292/2015/OP/GI 
Nome: António Seiça Samuel 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua 4 de Outubro – Lote 52 – Bairro Moinho do Baeta – 
Caneças 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Extinga-se o procedimento 
 
Processo n.º 409/2016/OP 
Nome: Edinfor Imóveis S.A 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Norberto de Oliveira 13 – Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 14.12.2016 
Teor do Despacho: Aprovado o projeto de arquitetura  
 
Processo n.º 313/2016/OP/GI 
Nome: Joaquim Ferreira Matos 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Eng. Duarte Pacheco, lote 607 - Famões 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
Arquitetura 
 
Processo n.º 383/2015/OP 
Nome: António Monteiro Cardoso Paulo 
Assunto: Comunicação prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua da Boavista, lote 13 – Vivenda Paulo – Lugar 
D`Além – Caneças 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Cesse-se os efeitos da 
Comunicação Prévia 
 
Processo n.º 168/2016/OP/GI 
Nome: Luís Miguel Fernandes Martins 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Machado de Castro, lote 485 – B.º Casal da Silveira – 
Famões 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
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Processo n.º 381/2016/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Garcia Ferreira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Lusitanos, lote 7ª – Bº Quinta de Castelo 
Nascente – Ramada 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º @62/2016 
Nome: Manuel Fernando Vilela da Silva 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Boa Hora – Lote 67 – Bº dos Carrascais – Caneças 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 155/2016/OP/GI 
Nome: Salomé dos Santos Marta 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Dr. Gentil lote 50 – Bairro Novo Stº Eloy – Pontinha 
Data de despacho: 21.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 13155/OP 
Nome: Eugénia Maria Batalha Maia 
Assunto: Pedido de Redução de prazo para a execução da obra 
nas taxas urbanísticas 
Local: Rua Armindo Simões Serrão, Vivenda Serra – UF de 
Ramada e Caneças 
Data de despacho: 21.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Defiro o pedido de alteração 
 
Processo n.º 8492/OP/GI 
Nome: João da Silva Cardoso & Gentil Cardoso Martins 
Assunto: Licença Especial para obras inacabadas 
Local: Rua José Carlos Ary dos Santos, lote 50 – Bairro do 
Alvajar – UF Ramada e Caneças 
Data de despacho: 21.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Especial 
 
Processo n.º 313/2015/OP/GI 
Nome: Marília da Conceição Correia Diogo  
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Cidade de Viseu, lote 55 – Pontinha 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 
 
Processo n.º 261/2016/OP/GI 
Nome: Luis Manuel Guedes de Oliveira 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Augusto Amaral – lote 113 – Bairro Sol Nascente – 
Famões 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a Licença 
Administrativa 
 
Processo n.º 461/2015/OP/GI 
Nome: João Ramos 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua de belém, lote 117 – B. Moinho do Baeta – Caneças 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença Administrativa 

Processo n.º 305/2015/OP/GI 
Nome: Hermínio Luís Marçal 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua S. João – Lote 12 – Bairro Galo de Pera – Ramada 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 39/2016/OP/GI 
Nome: Rute Isabel da Fonseca Cruz Lopes 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua dos Artistas, Lote 118- B. Moinho do Baeta - 
Caneças 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 44/2016/OP/GI 
Nome: Mónica Isabel Correia Duarte 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua do Norte, n.º 19 – B. Casal do Rato – Pontinha 
Data de despacho: 22.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 266/2016OP/GI 
Nome: Associação de Moradores e Proprietários do Casal São 
Sebastião 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação e 
Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Peso da Régua – Bº Casal de São Sebastião 
– Famões 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 282/2016/OP/GI 
Nome: José Carlos Marçal 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Aurélio Paz dos Reis, lote 231 – Girassol – Ramada 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 390/2016/D/V 
Nome: Ricardo Daniel Garcia Isidro 
Assunto: Determinação do estado de conservação do imóvel 
antes das obras 
Local: Travessa do Monte Carmo, n.º 2 e n.º 2A - Odivelas 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Homologo o Auto de Vistoria 
 
Processo n.º 341/2016/OP 
Nome: Construções Araújo & Machado 
Assunto: Ocupação da via pública e Condicionamento de 
Trânsito 
Local: Rua dos Lilases, lote 2 – UF da Ramada e Caneças 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Autorizo a Ocupação da Via 
pública 
 
Processo n.º 191/2016/D/OVP 
Nome: Vodafone Portugal 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Art.º 18º do DL n.º 
555/99 de 16 dezembro na sua atual redação 
Local: Rua 1º de maio e Rua Santo Estevão – UF da Pontinha e 
Famões 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido de licença 
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Processo n.º 391/2016/D/OVP 
Nome: Vodafone Portugal 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Art.º 18º do DL n.º 
555/99 de 16 dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Viriato, Bº Castelo Poente – UF da Ramada e 
Caneças 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido de licença 
 
Processo n.º 190/2016/D/OVP 
Nome: Vodafone Portugal 
Assunto: União das Freguesias da Pontinha e Famões 
Local: Rua 1 de Maio 
Data de despacho: 28.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferido o pedido de licença 
 
 
 
Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de dezembro de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/653, de 2017.01.17: 
 
Processo n.º @357/2015 
Nome: Joaquim Duarte Luís 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Alfeu Gaspar do Amaral – lote 132 – Bº Trigache 
Norte – Famões 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @185/2016 
Nome: Aníbal Filipe Teixeira Rodrigues 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Giesta, lote 52 – Bº Pinhal verde – Caneças 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 145/2016/OP/GI 
Nome: José da Silva Barreira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 1º janeiro, lote 63 – Bairro Novo do Trigache – 
Famões 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @148/2016 
Nome: CGPA, Lda 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes, n.º 22 – Odivelas 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @20/2015 
Nome: José dos Santos Domingues 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 11 de março – lote 490 – Bairro Casal Novo – 
Caneças 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 

Processo n.º @159/2016 
Nome: Maria Clara Agrelos Veiga Rodrigues 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Avenida da Liberdade, n. 11 A- Ramada 
Data de despacho: 02.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida  a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @133/2016 
Nome: Maria dos Anjos de Jesus Matias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Comandante Sacadura Cabral, n.º 9 – Ramada 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 90/2015/OP/GI 
Nome: Vitor Manuel Caseiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Bairro Canhamato, lote1 - Caneças 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 3/2015/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Fernandes Costa 
Assunto: Autorização de utilização 
Local: Rua do Oeste 19 – B. casal do Bispo – Pontinha 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 14216/CP/OP/GI 
Nome: Augusto de Jesus Pinto 
Assunto: Comunicação prévia – Art.º 34º do DL n.º 555/99 de 
16 de dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua da Liberdade, lote 8 – Bº Quinta das Canoas – UF de 
Pontinha e Famões 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @166/2016 
Nome: Construções J.A Fernandes, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização  
Local: Rua Fernando Pessoa – Lote C29 – Ramada 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @184/2016 
Nome: CGPA, Lda. 
Assunto: Autorização de utilização 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes n.º 22 – Odivelas 
Data de despacho: 05.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 51/2015/OP/GI 
Nome: Manuel do Carmo Fernandes 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua Cidade Nova Lisboa – 76 – Bº Casal do Bispo – UF 
da Pontinha e Famões 
Data de despacho: 06.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
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Processo n.º @90/2016 
Nome: Maria de Lurdes Almeida 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua Vasco Santana- Lote 934- Bº Casal Novo – UF 
Pontinha e Famões 
Data de despacho: 06.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 497/2015/OP/GI 
Nome: Isidro Lourenço de Oliveira 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua Sol Nascente – Lote  26 UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 06.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 177/2015/OP/GI 
Nome: Joaquim Gonçalves Machorro 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua General Humberto Delgado, lote 51 – Bº Casal do 
Bispo – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 06.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 142/2015/OP/GI 
Nome: António Barros Sousa 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua D. António Ferreira Gomes, lote 66 – Bº Granjas 
Novas – UF Ramada e Caneças 
Data de despacho: 06.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 4810/L 
Nome: Simaneu – Construção Civil, Lda. 
Assunto: Licença Administrativa- n.º 2 do Artº 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Terra da Fonte – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 09.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 329/2016/OP/GI 
Nome: António Santos Pedro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, lote 5 – Quinta das Canoas – Pontinha 
Data de despacho: 13.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @126/2016 
Nome: J. Ferreira & Filhos, Lda. 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Idade da Pedra – Lote 58 – Bº Castelo Poente – 
Ramada 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @62/2016 
Nome: Manuel Fernando Vilela da Silva 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Boa Hora – Lote 67 – Bº dos Carrascais – Caneças 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @120/2016 
Nome: Pedro Miguel Esteves Fernandes 

Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Oeste, n.º 7, 7A a 7C – Pontinha 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 118/2015/OP/GI 
Nome: José dos Reis Duarte 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Casal dos Cravos, lote 18 - Ramada 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @113/2016 
Nome: José Serralha Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 18 de Maio – lote 31 – Bº Sol Nascente – Famões 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @430/2015 
Nome: Leonel Silva Correia 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Aniceto Santos Paisana n.º 3A – Caneças 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 13008/CP/OP/GI 
Nome: José Dias 
Assunto: Comunicação prévia – art.º 34 do DL n.º 555/99 de 16 
dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua Jorge Sena, lote 48A – Sítio da Várzea – UF Ramada 
e Caneças 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 14030/CP/OP/GI 
Nome: José António Coutinho dos Santos 
Assunto: Comunicação prévia – art.º 34 do DL n.º 555/99 de 16 
dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua Cidade Peso da Régua, lote 123 – Bº Casal S. 
Sebastião – UF Pontinha e Famões 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 8971/LO 
Nome: José Pires Baltazar e Filho, Lda. 
Assunto: Licença Administrativa – n.º 2 do artº 4 do Dec-Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Pedreira dos Pedernais – Ramada 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @430/2015 
Nome: Leonel Silva Correia 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Aniceto Santos Paisana, n.º 3A - Caneças 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @113/2016 
Nome: José Serralha Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 18 de Maio – Lote 31 – Bº Sol Nascente – Famões 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
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Processo n.º 118/2015/OP/GI 
Nome: José dos Reis Duarte 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Casal dos Cravos, lote 18 – Ramada 
Data de despacho: 16.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 85/2014/OP/GI 
Nome: José Joaquim Robalo Moiteiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Alegrete – lote 110 – Bº Castelo do Bispo – 
Famões 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 10315/OP/GI 
Nome: Maria Lurdes Gonçalves Fernandes 
Assunto: Pedido de certificação das condições de constituição de 
propriedade horizontal 
Local: Rua B, lote 68 – Quinta do Porto Pinheiro - Odivelas 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 10688/CP/OP/GI 
Nome: Sebastião Gomes Fialho 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua do Porto Pinheiro – lote 5-Bº Quintinha da Arroja – 
Odivelas 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 69/2014/OP/GI 
Nome: Augusto dos Ramos Barão 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua Terra da Fonte, lote 605 – Bº Casal da Silveira – UF 
de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 13716/CP/OP/GI 
Nome: Maria de Lurdes Rodrigues Lopes 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua dos Pinheiros, lote 17 – Bº Alto das Arroteias – 
Caneças 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 44/2015/OP/GI 
Nome: António Joaquim Martins Gregório 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua Aires da Silva Martiniano, lote 13 – Bairro Novo do 
Trigache – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 4117/ANT 
Nome: Transodi, Lda. 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua de Stº Eloy, n.º 20ª e B – UF de Pontinha e Famões 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 5357/ANT 
Nome: Albertina Ribeiro da Costa Moreira da Costa 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua D. Diniz, n.º 8 – Odivelas 

Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 10687/CP/OP/GI 
Nome: Sebastião Gomes Fialho 
Assunto: Audiência dos Interessados – art.º 121º e 122º do CPA 
Local: Rua do Porto Pinheiro – Lote 3 – Bº Quintinha da Arroja 
- Odivelas 
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @15/2014 
Nome: António Lourenço 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Ferreira de Castro, lote 6 – B. Sete Quintas - Caneças  
Data de despacho: 19.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º @284/2015 
Nome: Cláudia Alexandra Ferreira Pereira 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua 16 de Fevereiro, lote 78 – Bº das Fontainhas – UF 
Pontinha e Famões 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 28/2015/OP/GI 
Nome: João Martinho Nunes da Silva 
Assunto: Acompanhamento de Obra/Fiscalização 
Local: Rua Mouzinho de Albuquerque, lote 90 – Bº Moinho do 
Baeta – UF Ramda e Caneças 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @189/2016 
Nome: Manuel Ribeiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 24 de junho, lote 108 – Bº Casal do Rato – Pontinha 
Data de despacho: 20.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 78/2014/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Tomás das Neves 
Assunto: Autorização de utilização 
Local: Rua Sacadura Cabral, lote 78 – Bº Novo Santo Eloy – 
pontinha 
Data de despacho: 23.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @182/2016 
Nome: Nuno Miguel Lopes Teixeira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Júlio Dinis, lote 507 – Bairro dos Quatro - Famões 
Data de despacho: 23.12.2016 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
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Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, no 
uso da competência subdelegada pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, através do despacho 15/VPCT/2015, de 27 
de outubro, durante o mês de dezembro de 2016, nos 
termos da informação n.º Interno/2017/655, de 2017.01.17: 
 
Processo n.º 124/2015/OP 
Nome: Aida Rodrigues do Souto Oliveira 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua do Pomarinho, nº 40 e 40A de policia, Odivelas 
Data de emissão: 02-12-2016 
Comprovativo n.º 197/2016 
 
Processo n.º @-202/2016 – 3314/OP/GI 
Nome: SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES LDA 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua 25 de Dezembro, lote B 64, Bairro dos Pedrenais 
Data de emissão: 15.12.2016 
Comprovativo n.º 198/2016 
 
Processo n.º @-206/2016 – 13582/CP/OP/GI 
Nome: Tomás Gomes 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Alexandre Herculano, lote 154 Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 20.12.2016 
Comprovativo n.º 199/2016 
 
Processo n.º @-393/2015 – 13648/CP/OP/GI 
Nome: António Pereira das Neves 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Flôr do Minho, lote 43, Bairro Flôr do Minho 
Data de emissão: 22.12.2016 
Comprovativo n.º 200/2016 
 
Processo n.º @-198/2016 – 2449/OP 
Nome: Industrial de Construções J. Gomes SA 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, zona 4, lote 9 Odivelas 
Data de emissão: 23.12.2016 
Comprovativo n.º 201/2016 
 
Processo n.º 199/2016/OP/GI 
Nome: João Miguel Leonardo Capelo Rodrigues 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Augusto Amaral, lote 115, Bairro Sol Nascente 
Data de emissão: 27.12.2016 
Comprovativo n.º 202/2016 
 
Processo n.º @-207/2016 – 11589/CP/OP/GI 
Nome: Luís Filipe Pedroso Nabais Vaz 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua do Brasil, lote 357, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 27.12.2016 
Comprovativo n.º 203/2016 
 
Processo n.º @-208/2016 – 16381/OCP/OC 
Nome: Maria Alzira da Silva Oliveira 

Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Maria Lamas, lote 22, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 28.12.2016 
Comprovativo n.º 204/2016 
 
 
Listagem dos Alvarás de Utilização e de Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, durante 
o mês de dezembro de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/657, de 2017.01.17: 
 
Alvarás de Construção 
 
Processo n.º 499/2015/OP/GI 
Nome: Eduardo Miguel Branco Doutor  
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua dos Lírios, lote 263, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 07-12-2016 
Alvará n.º 102/2016 
 
Processo n.º 412/2015/OP 
Nome: Joaquim Armando Pires Jorge 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua das Giestas, nº 7 Povoa Stº. Adrião 
Data de emissão: 13.12.2016 
Alvará n.º 103/2016 
 
Processo n.º 382/2016/D/OVP 
Nome: PROARBA ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES 
LDA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Vasco Santana, lote 85, Bairro da Condessa 
Data de emissão: 15.12.2016 
Alvará n.º 104/2016 
 
Processo n.º 379/2016/D/OVP 
Nome: EDOISZ, Energia e Comunicação Unipessoal, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Dr. Ricardo Jorge, nº 1, Odivelas 
Data de emissão: 19.12.2016 
Alvará n.º 105/2016 
 
Processo n.º 342/2016/OP/GI 
Nome: Andreia Raquel Lopes Lourenço 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Estremoz, lote 295, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 23.12.2016 
Alvará n.º 106/2016 
 
Processo n.º 405/2016/D/OVP 
Nome: NOS COMUNICAÇÕES SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua do Poder Local, Ramada 
Data de emissão: 27.12.2016 
Alvará n.º 107/2016 
 
Processo n.º 404/2016/D/OVP 
Nome: NOS COMUNICAÇÕES SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua José Vitorino Gaspar, Ramada 
Data de emissão: 27.12.2016 
Alvará n.º 108/2016 
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Processo n.º 12/2016/OP/GI 
Nome: Lucília de Jesus Marques Coelho e Outra 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 24 de Junho, nº 11 (lote 131) Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 29.12.2016 
Alvará n.º 109/2016 
 
Processo n.º 469/2015/OP/GI 
Nome: Alda Maria Alves Ferreira de Figueiredo Ferro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Fé, lote 74, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 30.12.2016 
Alvará n.º 110/2016 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
Processo n.º @-50/2016 – 13234/CP/OP/GI 
Nome: José Manuel Dionísio de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 10 de Junho, lote 1171, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 06-12-2016 
Alvará n.º 237/2016 
 
Processo n.º @-87/2015 -11858/CP/OP/GI 
Nome: Fernando Rodrigues da Silva 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Sousa de Carvalho, lote 129, Bairro Encosta do 
Mourigo 
Data de emissão: 07-12-2016 
Alvará n.º 238/2016 
 
Processo n.º @-112/2015 – 14756/CP/OP/GI 
Nome: Anabela Henriques Marques 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Humberto Delgado, nº 17 e 17A de polícia, Casal do 
Bispo 
Data de emissão: 09-12-2016 
Alvará n.º 239/2016 
 
Processo n.º @-125/2016 – 14717/CP/OP/GI 
Nome: Manuel Batista dos Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Camacho Costa, lote 732 Bairro S. Sebastião Norte 
Data de emissão: 15.12.2016 
Alvará n.º 240/2016 
 
Processo n.º 367/2015/OP/GI 
Nome: Maria Madalena Fernandes Barroso 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Setubal, lote 415 Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 15.12.2016 
Alvará n.º 241/2016 
 
Processo n.º 345/2015/OP/GI 
Nome: Ermelinda da Costa Mourão 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Vieira da Silva, lote 58, Bairro da Milharada 
Data de emissão: 15.12.2016 
Alvará n.º 242/2016 
 
Processo n.º @-362/2015 -13120/CP/OP/GI 
Nome: Rita da Silva Ribeiro Monteiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Mina, lote 76, Bairro das Fontainhas 
Data de emissão: 16.12.2016 

Alvará n.º 243/2016 
 
Processo n.º @-126/2016 – 9860/OP/GI 
Nome: J. FERREIRA & FILHOS LDA 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Idade da Pedra, nº 7 e 7A , com vão de porta para a  
Rua Avelar Brotero, nº 4A de policia, Castelo Poente 
Data de emissão: 20.12.2016 
Alvará n.º 244/2016 
 
Processo n.º @-32/2015 – 13784/OP 
Nome: Maria Alice Leite Mesquita Cardoso 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Vicente António de Sousa, lote E 1, Pontinha 
Data de emissão: 22.12.2016 
Alvará n.º 245/2016 
 
Processo n.º @-54/2016 -13551/CP/OP/GI 
Nome: Joaquim Duarte de Matos 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Major João Luis de Moura, lote 32, Bairro da 
Milharada 
Data de emissão: 22.12.2016 
Alvará n.º 246/2016 
 
Processo n.º 429/2015/OP/GI 
Nome: Carminda de Jesus Silva de Sousa 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Poço, lote 846, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 23.12.2016 
Alvará n.º 247/2016 
 
Processo n.º 3/2015/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Fernandes da Costa 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Oeste, nº 19, 19A,19B, 19C, Casal do Rato 
Data de emissão: 23.12.2016 
Alvará n.º 248/2016 
 
Processo n.º @-179/2016 – 12521/CP/OP/GI 
Nome: Benvinda da Conceição Gonçalves Joaquim 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Espirito Santo, lote 19, Bairro Casal das 
Queimadas á  
Quinta das Dálias 
Data de emissão: 29.12.2016 
Alvará n.º 249/2016 
 
Processo n.º 112/2015/OP/GI 
Nome: Cipriano Esteves dos Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 585, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 30.12.2016 
Alvará n.º 250/2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


